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DECRETO N° 1757, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 - LEI N.336 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 
de R$21.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 	 21.000,00 
02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

187 

18.541.0014.2014.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

189 

18.541.0014.2014.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

17.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

4.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

42 

15.452.0011.2016.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
706 	 Transferência Especial da União 
311 001 	EMENDA INDIVIDUAL DABOBERTO NOGUEIRA 

02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

186 

18.541.0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

188 

18.541.0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 	1 7063110 

-11.812,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-5.188,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 
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DECRETO N° 1757, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023- LEI N.336 

Anulacão( -  ) 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

-21.000,00 

JAPORA, 15 de setembro de 2023 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N° 1757, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023- LEI N.336 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 
de R$21.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+) 	 21.000,00 
02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

187 

18.541.0014.2014.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

189 

18.541.0014.2014.0000 GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUREDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

17.00000 
F.R.: 1 500 0000 

4.00000 
F.R.: 1 500 0000 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

42 

15.452.0011.2016.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
706 	 Transferência Especial da União 
311 001 	EMENDA INDIVIDUAL DABOBERTO NOGUEIRA 

02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

186 

18.541.0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

188 

18.541.0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FISICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 	1 7063110 

-11.812,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-5.188,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 
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Anulação (-) 	 -21.000,00 
Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua pubiicaçào. 

JAPORA, 15 de setembro de 2023 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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